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INDICAÇÃO DE N° 113 DE 10 DE JUNHO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando a construção de um Posto de Saúde na

Comunidade do Bonisenha, interior do município de Marilândia-ES.

JUSTIFICATIVA

O atendimento da referida solicitação é de extrema necessidade, devido as

constantes reclamações que vem sendo feitas pelos moradores das

comunidades do interior e principalmente da Comunidade do Bonisenha,

pois grande parte da população desta referida comunidade não tem como

vir a cidade de Marilândia. Com a construção solicitada será de grande

valia, pois atenderá de maneira mais ampla a Comunidade. Trazendo assim,

mais comodidade para os moradores.

Contamos mais uma vez com o apoio deste Poder, para assim satisfazer os

moradores da Comunidade do Bonisenha e Comunidades próximas.

Marilândia-ES, em 10 de junho de ,2013.
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